
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012
 

ANO VIII – Nº 1236 – PÁG. 01 – SEXTA-FEIRA – 31.05.2019   

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012
 

ANO VIII – Nº 1236 – PÁG. 02 – SEXTA-FEIRA – 31.05.2019   

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012
 

ANO VIII – Nº 1236 – PÁG. 03 – SEXTA-FEIRA – 31.05.2019   

 

 

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012
 

ANO VIII – Nº 1236 – PÁG. 04– SEXTA-FEIRA – 31.05.2019   

 

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012
 

ANO VIII – Nº 1236 – PÁG. 05 – SEXTA-FEIRA – 31.05.2019   

 

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012
 

ANO VIII – Nº 1236 – PÁG. 06– SEXTA-FEIRA – 31.05.2019   

 

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012
 

ANO VIII – Nº 1236 – PÁG. 07 – SEXTA-FEIRA – 31.05.2019   

 

 

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012
 

ANO VIII – Nº 1236 – PÁG. 08 – SEXTA-FEIRA – 31.05.2019   

 

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012
 

ANO VIII – Nº 1236 – PÁG. 09 – SEXTA-FEIRA – 31.05.2019   

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012
 

ANO VIII – Nº 1236 – PÁG. 10 – SEXTA-FEIRA – 31.05.2019   

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012
 

ANO VIII – Nº 1236 – PÁG. 11 – SEXTA-FEIRA – 31.05.2019   

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012
 

ANO VIII – Nº 1236 – PÁG. 12 – SEXTA-FEIRA – 31.05.2019   

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012
 

ANO VIII – Nº 1236 – PÁG. 13 – SEXTA-FEIRA – 31.05.2019  

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

Assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2019 

Ref.: CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA OS FESTEJOS DE COMEMORAÇÃO DA FESTA JUNINA DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, SENDO BANDA 

MARCA REGISTRADA, EM CONFORMIDADE COM O INCISO II, ART. 24 DA LEI 8.666/93, o qual perfaz o valor total de R$ 8.000,00 (Oito mil reais). 

A documentação referente à dispensa de licitação n° 011/2019 atende a todos os requisitos do artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a dispensa de licitação n° 011/2019 para a contratação do serviço 
supramencionado. 

 

PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Prefeito, 30 de Maio de 2019. 

 

 
Edson Hugo Manueira 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO CONTRATO 090/2019-PMS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 052/2019 

MODALIDADE: DISPENSA n.º 010/2019 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 090/2019 

DATA DE ASSINATURA: 30/05/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

CONTRATADA: REC VIDEO COMUNICAÇÃO LTDA 

CNPJ Nº: 27.170.837/0001-35 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO DE VÍDEOS SOBRE FESTAS, INAUGURAÇÕES, OBRAS E EVENTOS DO MUNICÍPIO 

DE SABÁUDIA, EM CONFORMIDADE COM O INCISO II, ART. 24 DA LEI 8.666/93. 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 meses contados a partir da assinatura do contrato. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

02 003 04 122 0004 2005 3.3.90.39.00.00 32 1000 

VALOR TOTAL: R$17.480,00 (Dezessete mil quatrocentos e oitenta reais) 

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 DISPENSA Nº 010/2019 

FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 

Sabáudia, 30 de Maio de 2019. 

 

___________________________________________ 

EDSON HUGO MANUEIRA  
Prefeito Municipal 
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